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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
N°43/2025


	1. INFORMAÇÕES GERAIS

	1.1 Área requisitante
Câmara Municipal de Três Passos-RS.

	1.2 Data prevista para conclusão do processo de contratação
A data pretendida para conclusão da contratação, a fim de evitar prejuízos ou descontinuidade das atividades do Câmara Municipal de Vereadores, é 30/09/2026.

	1.3 Descrição sucinta do objeto
Contratação de Empresa do Ramo Pertinente para aquisição de crachás de identificação funcional e placas de patrimônio para atender às necessidades administrativas da Câmara Municipal de Três Passos-RS.

	1.4 Prioridade
Média.

	1.5 Justificativa de prioridade
A contratação possui prioridade média, uma vez que os crachás são necessários para garantir a identificação funcional dos servidores e vereadores, favorecendo a segurança e a organização interna, além de reforçar a padronização institucional.
As placas de patrimônio são imprescindíveis para o adequado controle dos bens móveis da Câmara, sobretudo em razão da aquisição de novos equipamentos e mobiliários para o novo plenário, permitindo maior transparência e eficiência na gestão patrimonial.



	2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

	A Câmara Municipal de Três Passos necessita de crachás funcionais para identificação de seus integrantes, considerando a entrada de novos servidores e o desgaste dos modelos atualmente utilizados. A padronização na identificação é fundamental para fortalecer a imagem institucional e garantir segurança no acesso às dependências do Poder Legislativo.
No que se refere às placas de patrimônio, sua aquisição decorre da necessidade de identificação e registro dos bens móveis que compõem o acervo da Câmara, principalmente os adquiridos para o novo plenário. A fixação adequada das placas possibilita melhor controle patrimonial, transparência na aplicação de recursos públicos e obediência às normas de auditoria e fiscalização.



		
	3. MATERIAIS A SEREM CONTRATADOS

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.

	01
	Kit Crachá de identificação funcional personalizados com porta crachá e fita.
	8 unid.

	02
	Placas de patrimônio numeradas
	800 unid.


Observação: Dentro do valor contrato deverá estar incluído a entrega dos produtos no endereço da Câmara Municipal de Vereadores: Rua Salgado Filho n° 79 centro de Três Passos-RS.

	4. RESPONSÁVEIS PELA CONTRATAÇÃO

	Nome
	Cargo/função

	Andrieli Camila Hepp (matrícula 120)
	Assistente Administrativa




	5. ACOMPANHAMENTO DA CONTRATAÇÃO

	Descrição
	Responsável
	Data

	Fiscalização contratual
	Andrieli Camila Hepp
Assistente administrativa
Matrícula 120
	Durante vigência contratual



	6. ASSINATURAS DOS RESPONSÁVEIS

	DFD finalizado em: 21/08/2025.
	De acordo, encaminhe-se p/ análise
e providências.

	



Emanuelle C. C. Petrazzini
Diretora Geral
	



Flavio Habitzreiter
Presidente
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